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Aos 30 (trinta) dias do mês de setembro de 2024, às 09h30min, na Prefeitura Municipal de 
Guarará, a Comissão de Contratação, reuniram-se para a analisar as propostas recebidas 
conforme publicação no sitio do município (https://www.guarara.mg.gov.br/wp/avisos-de-dispensa-

de-licitacao/) onde falava que a partir das 09h00min do dia 24/09/2024 até as 16h00min do 
dia 26/09/2024 estaria recebendo propostas para o seguinte objeto: Contratação de 
empresa para o fornecimento de passes impressos para atender a Secretaria 
Assistência Social, durante o período de recebimento das propostas complementares as 
empresas: VIACAO BASSAMAR LTDA inscrita no CNPJ n° 21.553.177/0001-95 e 
PARAIBUNA TRANSPORTES LTDA inscrita no CNPJ n° 20.448.221/0001-34, 
apresentaram de forma eletrônica suas propostas e documentações conforme termo de 
referência. Iniciou-se a verificação da proposta e documentação das interessadas, os 
quais culminaram com o seguinte resultado para as empresas interessadas: 
VIACAO BASSAMAR LTDA para os produtos: 
N° Item Quant. Un. Especificação Val. Unit. Val. Total 

1 1000,00 UNID. PASSAGEM IMPRESSA DE ONIBUS DE BICAS A JUIZ DE FORA. R$ 24,15 R$ 24.150,00 

2 1000,00 UNID. PASSAGEM IMPRESSA DE ONIBUS JUIZ DE FORA A BICAS. R$ 24,15 R$ 24.150,00 

PARAIBUNA TRANSPORTES LTDA para os produtos: 
N° Item Quant. Un. Especificação Val. Unit. Val. Total 

1 1000,00 UNID. PASSAGEM IMPRESSA DE ONIBUS DE BICAS A JUIZ DE FORA. R$ 24,15 R$ 24.150,00 

2 1000,00 UNID. PASSAGEM IMPRESSA DE ONIBUS JUIZ DE FORA A BICAS. R$ 24,15 R$ 24.150,00 

Foi constatado que as empresas interessadas apresentaram propostas com o mesmo 
valor, estando empatadas. Foi realizado sorteio para os itens resultando da seguinte 
forma: 
Vencedora para o item 1: VIACAO BASSAMAR LTDA; 
Vencedora para o item 2: PARAIBUNA TRANSPORTES LTDA; 
Foi realizada a conferência da documentação das empresas, tendo sido constatado que 
as empresas: VIACAO BASSAMAR LTDA e PARAIBUNA TRANSPORTES LTDA, 
apresentaram documentos de acordo com o Termo de Referência. Diante da ausência de 
outros representantes ou procuradores presentes neste ato declara-se o encerramento da 
cessão. Pela Comissão de Contratação foi dito que: será realizado o procedimento para 
realização do processo e a formalização da Ata Contrato para as empresas. Nada mais 
havendo, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata que está devidamente 
assinada pela Comissão de Contratação. 
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